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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 5350/2021

Reconhece as atividades religiosas de qualquer natureza
como essenciais no município em período de endemia,
pandemia, catástrofe natural e outras calamidades.

O Povo do Município de Três Corações, por seus representantes na Câmara Municipal
aprovou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam reconhecidas as atividades religiosas de qualquer natureza como
essenciais no Município em período de endemia, pandemia, catástrofe natural e outras
calamidades. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Câmara Municipal de Três Corações, 04 de maio de 2021.

FABIANO JERÔNIMO
Presidente


